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1. OBJETIVO 

Padronizar coleta de amostras de dietas enterais a fim de realizar avaliação microbiológica 
laboratorial, quando necessário.  

 

2. MATERIAL  

 Seringa de 10 ml; 

 Sacos plásticos descartáveis 23cm X 05cm X 0,25cm; 

 Depósito de plástico exclusivo; 

 Fita adesiva branca; 

 Caneta. 

 

3. FREQUÊNCIA  

Diariamente, em todas as etapas de preparação das dietas. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 Preparar as dietas estabelecidas para o horário, conforme Manual de Boas Práticas do 
Lactário; 

 Coletar 1 amostra de cada tipo diferente de dieta/fórmula láctea preparada, por meio de 
seringa, o volume de 10 ml (definido internamente pela média de volumes produzidos no 
setor) e armazenar em saco plástico transparente de dimensão 23cm X 05cm X 0,25cm; 

 Identificar a amostra, utilizando caneta e fita adesiva branca, com as seguintes informa-
ções: data e horário de manipulação, tipo de dieta/fórmula láctea manipulada (utilizando 
abreviações padronizadas na unidade), lote da embalagem, data e horário de descarte e 
nome da lactarista que coletou a amostra; 

 Guardar a amostra no refrigerador, na última prateleira, sob temperatura de 2 a 8°C, em 
depósito plástico exclusivo para este fim, por 72 horas após o seu prazo de validade; 

 Descartar as amostras após 72 horas de armazenamento, de acordo com a identificação 
da fita adesiva; 

 Dispor as amostras para avaliação microbiológica laboratorial, quando for solicitado; 

 

Observação: não coletar amostra de leite humano pasteurizado. 
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